
 

 
 

 
 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação 
mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO  NÃO ELETRÔNICA, conforme parâmetros básicos a seguir 
elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto Básico.  

 

DESCRIÇÃO DA DEMANDA 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA ELETRÔNICA: 
 

O presente processo de dispensa de licitação tem por objetivo suprir a demanda esperada de exames de DNA 
gratuitos para a população vulnerável a ser atendida no próximo mutirão de atendimento do Projeto Paternidade 
Responsável, programado para o período de 25 a 29/11/2024 nos municípios de Sobradinho, Remanso, Casa Nova, 
Curaçá e Jaguarari. A forma não eletrônica se justifica pela proximidade da data do mutirão. A aquisição visa 
complementar o saldo de exames de DNA disponível atualmente no Contrato 075/2022, de objeto similar, que é 
insuficiente para atender a demanda esperada para o mutirão. Os recursos desse Contrato são provenientes do 
Convênio Federal 902186/2020 e a celebração de um aditivo se encontra inviabilizado no momento devido à 
indefinição da prorrogação da vigência do Convênio. 

 

3. UNIDADE SOLICITANTE: 

CAOCIFE - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais 

4. UNIDADE GESTORA DO RECURSO (NOME E CÓDIGO): 

CAOCIFE  40101.0005 

5. ORIGEM DO RECURSO: 

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA 
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL 
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO (Se aplicável): 
Não se aplica 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 



 

 
 

 
 
 
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 
  (   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo: 
 

Indicação do item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA 

   

   

   

 
 
  ( X ) NÃO, apresentando-se, a seguir, os dados necessários ao pedido de inclusão da demanda no PCA: 
 

1) JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO PCA: a previsão no PCA era pela continuidade do Con-
trato 075/2022, de objeto similar, porém a indefinição da prorrogação da vigência do Convênio Federal 
902186/2020, fonte dos recursos, prejudicou um aditivo de valor global ao contrato que atenderia à de-
manda de exames de DNA para este ano, provocando a necessidade de uma contratação emergencial. 
 
2) VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.000,00 

 
 

 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

Matrícula: 
354.021 

Nome Completo: 
Paulo Henrique Novais Mota 

Unidade Administrativa: 
CAOCIFE - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais  
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO 

Matrícula: 
351.264 

Nome Completo: 
Aurivana Curvelo de Jesus Braga 

Órgão/ Unidade: 
CAOCIFE - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais / Coordenação  
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1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e 
seu(s) apenso(s).

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO

O quantitativo de exames de DNA indicado no APENSO I visa atender à demanda esperada para a execução do 
próximo mutirão de atendimento pelo Projeto Paternidade Responsável, a ser realizado no período de 25 a 
29/11/2024, dado que o saldo atual de exames do Contrato 075/2022, de objeto similar, é insuficiente para 
atender a essa demanda, e um aditivo a esse contrato se encontra inviabilizado pela indefinição da prorrogação 
da vigência do Convênio Federal 902186/2020, fonte de recursos desse contrato.

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO (escolher UMA opção)

A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO.

B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA.

C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: (escolher UMA opção)

C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

-

-

-

D - OUTRO(S). Especificar:

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA (escolher UMA opção)

A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia).

B - (preencher B1 e B2)

-

-
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- TODOS OS ITENS.

- PARTE DOS ITENS:

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação tem como objetivo atender à demanda de exames de DNA durante os próximos mutirões de atendimento 
pelo Projeto Paternidade Responsável. Este projeto visa o reconhecimento da paternidade do maior número de crianças e 
adolescentes em todo o estado da Bahia, através dos exames de DNA, sem ônus para a população vulnerável baiana. A 
necessidade da contratação se justifica pela insuficiência do saldo de exames disponíveis no atual Contrato 075/2022, 
que, por restrições de prazo e de recursos, não pode ser ampliado neste momento. A contratação, portanto, visa 
assegurar a continuidade do atendimento e o cumprimento dos compromissos assumidos pelo projeto.

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Trata-
vínculo genético de parentesco no âmbito do Projeto Paternidade Responsável. Com a viabilização da 
quantidade de exames de DNA requerida, será possível ampliar o número de pessoas atendidas durante os 
próximos mutirões previstos, promovendo o reconhecimento de paternidade e assegurando os direitos das 
crianças e adolescentes beneficiadas. 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1.1 BASE LEGAL: (adequar texto à realidade da contratação)

A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada com empresas do ramo 
de atividade.

2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA: (escolher UMA opção)

( X ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, que exige a divulgação de aviso pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis. Tal recomendação se deve à proximidade do evento para o qual se 
destina a aquisição, de modo que não há tempo hábil para assegurar a contratação do serviço dentro 
do prazo estipulado. A não realização tempestiva da contratação comprometeria a execução plena do 
evento conforme planejado, acarretando prejuízos ao interesse público e à finalidade da 
Administração.

(   ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

-

-
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2.2 HABILITAÇÃO

2.2.1 JURÍDICA: (escolher UMA opção ou as DUAS)

(X) A DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e 
alterações, se houver, e ato constitutivo);

(  ) B DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e 
cartão CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).

2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: (TODAS são obrigatórias)

A Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;

B Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.1 Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física caso não seja Bahia; 

C Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;

D Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

E Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA: 

(  ) A NÃO SERÁ EXIGIDA. 

(X) B SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

2.2.3.1 ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica que demonstre capacidade operacional na execução 
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquelas exigidas 
para a contratação. Para tanto, serão aceitos documentos que comprovem:

I Serviços prestados: Coleta de material de vínculo genético para realização de exames de DNA 
dos tipos Trio e Duo;
II Indicação dos quantitativos: mínimo aceitável de 13 exames/mês;
III Prazos de execução: Prazo aceitável de até 30 (trinta) dias após o contato pelo 
CONTRATANTE.

2.2.3.2 REGISTRO ou INSCRIÇÃO em entidade profissional competente e PROVA de atendimento de 
requisitos previstos em leis especial (a englobar certidão ou alvará de órgão específico):

ITEM DOCUMENTO EXIGIDO ENTE EMISSOR NORMA APLICÁVEL

1
Carteira de Identidade 
Profissional

Conselho Regional de 
Biologia CRBio

Lei Federal 6.684/1979 e 
Decreto Federal nº 
88.438/1983

2
Certificado de 
Responsabilidade Técnica

Conselho Regional de 
Biologia CRBio

Lei Federal 6.684/1979 e 
Decreto Federal nº 
88.438/1983

3
Alvará de vigilância 
sanitária

Vigilância Sanitária 
Municipal

Lei Federal nº 9.782 de 
26/01/1999
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2.2.3.3 DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE QUALIFICADA (RESPONSÁVEL TÉCNICO):

Deverá ser apresentada declaração formal, emitida por representante legal da licitante, que contenha 
indicação expressa do(a)(s) profissional(ais) que atuará como responsável técnico da empresa durante a 
execução contratual, adequado para a realização do objeto da licitação.

REGRAS:

2.2.3.3.1 Tal(ais) profissional(ais) deverá(ão) obrigatoriamente possuir todas as seguintes 
qualificações mínimas:

I Estar(em) legalmente habilitado(a)(s) para exercer responsabilidade técnica de um laboratório 
clínico humano;
II Possuir(em) experiência comprovada em estudos de DNA forense;
III Possuir(em) nível superior com especialização em Genética Forense e/ou Biologia Molecular, 
devidamente reconhecidos pela entidade competente;
IV Ser(em) detentor(a)(s) de atestado(s) de responsabilidade técnica para a realização de testes 
de investigação de paternidade.

2.2.3.3.2 Deverá ser indicado(a), ao menos, um(a) profissional como responsável técnico da empresa 
para a consecução dos serviços a serem contratados.

2.2.3.3.3 A comprovação do atendimento às qualificações acima descritas deverá ocorrer no prazo de 
até 10 (dez) dias contados do início da vigência contratual.

2.2.3.3.4 Para cada profissional indicado, deverá haver a apresentação da correspondente 
comprovação de vínculo presente ou futuro com a licitante, nos termos do subitem 2.2.3.4, a seguir.

2.2.3.4 COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO ENTRE RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) INDICADO(S) E A EMPRESA 
LICITANTE.

Deverá ser apresentado documento comprobatório de que o(s) profissional(ais) indicado(s) na declaração de 
disponibilidade acima possui(em) ou possuirá(ão) vínculo profissional com a licitante, para atuar como 
responsável técnico da empresa na consecução dos serviços a serem contratados.

REGRAS:

2.2.3.4.1 A comprovação deverá ser feita através de uma das seguintes formas:

I Carteira de Trabalho;
II Contrato social;
III Contrato de prestação de serviços;
IV Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pelos serviços 
licitados e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto 
contratual vir a ser a esta adjudicado.

2.2.3.4.2 Conforme opção IV acima, não há necessidade de que a licitante mantenha vínculo 
profissional com o(a)(s) profissional(ais) especificamente para fins de licitação.

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

(   ) A NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

( X ) B CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.
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(   ) C BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, 
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR:

(   ) 1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:

(   ) 2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser:

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:

(   ) 3. Solvência Geral (SG), que deverá ser:

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:

(   ) 4. Outro. Indicar:

(   ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ %
do valor da licitação (limite legal: 10%);

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

C - OUTRO. Indicar:

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

dias úteis contados a partir da noti-
ficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indi-
cado na proposta de preços.

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO:

A execução, no âmbito das coletas de materiais genéticos realizados pela equipe do Ministério Público do 
Estado da Bahia (MPBA) nas cidades do interior, através do mutirão, dar-se-á através do fornecimento de kits 
e entrega dos laudos na sede do Projeto Paternidade Responsável, situado na 5ª Avenida, nº 750, sala 134, 
Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA, CEP: 41.745-004. 

Caso haja saldo de exames a serem realizados, após o término dos mutirões do interior, as coletas serão 
realizadas na sede do preposto do laboratório contratado na capital, conforme descrito no item 3.3.4, com 
entrega dos laudos na sede do Projeto.

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)
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o

o -

o

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA: (escolher UMA opção)

o

o -

o

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

(  ) A - NÃO SE APLICA.

(X) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO: 

Os serviços contratados deverão iniciar após a entrega da nota de empenho. A partir do início da execução da 
prestação de serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar o fornecimento imediato dos kits para coleta do 
material genético, conforme item 3.4 A.1, sempre que solicitada pelo CONTRATANTE, respeitando o 
quantitativo contratado indicado no APENSO I, em quantidade suficiente para o número de exames solicitados, 
considerando uma margem mínima para cobrir eventuais perdas ou falhas na coleta. Os Kits devem ser 
entregues no endereço indicado no item 3.3.1.

O Projeto Paternidade Responsável tem como principal objetivo levar os atendimentos realizados pelo Promotor 
de Justiça às cidades mais distantes e de difícil acesso à justiça pela comunidade. Dessa forma, o fornecimento 
dos kits necessários para a execução dos mutirões é de fundamental importância. A coleta do material genético, 
por meio dos kits fornecidos pela CONTRATADA, é de responsabilidade do CONTRATANTE.

Os materiais genéticos coletados pelo CONTRATANTE por meio dos kits serão entregues via Correios, 
acompanhados de ofício assinado pelo Promotor de Justiça, contendo a identificação das partes envolvidas.

A coleta do material genético poderá se dar, também, por meio de agendamento prévio, realizado pela equipe 
de profissionais do Ministério Público, e o encaminhamento das partes envolvidas (investigados e investigantes) 
aos Postos de Coleta da CONTRATADA, situados nesta Capital, mediante ofício assinado pelo Promotor de 
Justiça, devidamente acompanhado dos documentos das partes envolvidas, podendo haver acordo entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA para ajustes de dias e horários de funcionamento. Para esses casos, a coleta 
do material genético caberá à CONTRATADA. O Prazo para o agendamento referido deverá ser de no máximo 
15 (quinze) dias, conforme item 3.4 A.1, a partir do momento em que for feito o contato com a CONTRATADA
pelo Ministério Público.

O prazo de entrega dos laudos, contendo o resultado do exame, será de até 15 (quinze) corridos , conforme 
item 3.4 A.1, podendo haver, nos casos excepcionais, a possibilidade de prorrogação dos prazos de mais 10 
(dez) dias para cada situação, desde que devidamente justificado pela CONTRATADA. O termo inicial para a 
contagem do prazo será a partir da realização da coleta do material genético por parte da CONTRATADA, e, nos 
casos em que a coleta seja realizada pelo CONTRATANTE, o prazo começa a contar a partir da entrega do 
material coletado à CONTRATADA.

A CONTRATADA ficará responsável pela entrega dos resultados dos exames na sede do CONTRATANTE, no 
endereço indicado no item 3.3.1. Os laudos deverão ser entregues em envelopes lacrados, contendo a 
identificação do laboratório e do caso atendido, conforme informações contidas no ofício assinado pelo 
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Promotor de Justiça, preservando os nomes das partes envolvidas, que deverão estar contidos e devidamente 
identificadas exclusivamente no documento do laudo.

Os exames de DNA, e respectivos laudos, deverão ser executados por profissionais treinados e capacitados, 
aptos e habilitados legalmente a executar os tipos de serviços contratados, sob responsabilidade de 
responsável(eis) técnico(s) detentor(a)(es) de todos os requisitos de qualificação exigidos no item 2.2.3 deste 
termo de referência.

Na hipótese de rejeição pelo CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA providenciar a substituição do profissional 
indicado e rejeitado, no prazo máximo de 5 dias úteis, com submissão da nova documentação para análise e 
aprovação.

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA opção)

A - REGRAS:

-

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

Fornecimento dos kits de coletas de material genético 
(contado da data do envio)

3 (X) Úteis (  ) Corridos

Agendamento para coleta de material genético nos 
postos da CONTRATADA 15   (  ) Úteis (X) Corridos

Entrega do laudo contendo o resultado do exame (conta-
do a partir da coleta realizada pela própria CONTRATADA
ou do recebimento do kit com a amostra coletada pelo 
CONTRATANTE)

15   (  ) Úteis (X) Corridos

( X ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral).

(   ) II - OUTRO. Informar:

-

-

(   ) I - NÃO.

( X ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor an-
tes do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva com-
provação de fato superveniente, aceito pela Instituição.

B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE): 

C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).
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3.5 REGRAS DE GARANTIA

(escolher UMA opção)

A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA.

B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS.

D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA)

o

o

E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO).

-

-

o

3.5.2.2

-

-

-

o
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-

-

-

(   )  A -  ASSISTÊNCIA SEDIADA 

(   )  B -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:

(   )  C - ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

(   )  D - ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). 
Regras:

o

o

o

-

(   ) A - NÃO SE APLICA.

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:  

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

(   ) -

( X ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO: 
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3.7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
gestão e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e 
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;

3.7.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando 
for o caso;

3.7.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;

3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas;

3.7.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.7.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023; art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.7.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual.

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.7.1.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas;

3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.
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3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

( X ) - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1.

(   ) - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:

3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.7.3.2.2 a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
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3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.7.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção)

( X ) - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas: 

3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

(   ) - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.7.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas: 
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3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

3.8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 02 (dois) dias (regra geral), contados: (escolher UMA 
opção)

( X ) - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

-

-

3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias orridos, contados do recebimento provisório.

3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): (escolher UMA opção)

(   ) - NÃO SE APLICA.

( X ) - PRAZO: (escolher UMA opção)
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3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções 
cabíveis;

3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste 
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades;

3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, 
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 Código de Defesa do Consumidor.

3.9 DOS PREÇOS

(escolher UMA opção)

( X ) - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO.

-

-

(   ) - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: (escolher UMA opção)
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(   ) -

( X ) - .

(   ) -

(   ) - OUTRO. Indicar: 

3.10 REGRAS DE FATURAMENTO

(escolher UMA opção)

(   ) -

( X ) -

(   ) - (escolher UMA opção)

(   ) -

(   ) -

(   ) - PARCELADO: (escolher UMA opção)

(   ) - QUANTIDADE DE PARCELAS:

(   ) - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:

(   ) - OUTRO (A). Indicar:

3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: (escolher UMA opção)

(   ) -

( X ) - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A. Especificar:

3.11 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
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3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo 
CONTRATANTE;

3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação 
da documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos 
que tenham como fato gerador o objeto contratual;

3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente;

3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta-corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia;

3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3.

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

3.12 REAJUSTAMENTO

-

Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)
  

( X ) - INPC/IBGE.

(   ) - OUTRO. Indicar:

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e 
termo final o mês que antecede a data de aniversário.
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-

Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de 
reajustamento, conforme as seguintes regras e condições:

Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)

( X ) - INPC/IBGE.

(   ) - OUTRO. Indicar:

Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento do prazo inicial de duração da 
execução contratual.

3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção)

-

-

Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano)

Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)

(   ) NÃO      (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

-

( X ) - 03 (três) meses, contados do recebimento do empenho pela CONTRATADA.

(   ) - ____ dias, contados do recebimento do empenho pela CONTRATADA.
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(   ) - ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).

(   ) - ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).

-

-

-

-

- -

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:

3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 
CONTRATANTE, não podendo se eximir da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, 
defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;

3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste instrumento;
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3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de continuidade durante 
todo o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará a responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 
deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo 
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de 
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE;

3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE;

3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.14.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

-

-

-

-

-

-

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS:
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3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado;

3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos nos 
itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.15.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços;

3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização previstos na 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste instrumento.

3.15.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação;

( X ) - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.

(   ) - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.16 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL

-

-

-

-

       

-   



Versão Julho/2024

(  ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.

(  ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação.

3.17 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO.

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

MATRÍCULA: 354.021

NOME DO SERVIDOR: Paulo Henrique Novais Mota

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CAOCIFE

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:



Versão Julho/2024

APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
Código do item de 

serviço, com 
descrição*

01

Realização de Serviços especializados de Exames de DNA 

tipos Duo e Trio, conforme deliberação do 
MPBA. Exames realizados através para investigação de 
paternidade ou maternidade, com coleta de material 

genético realizada por técnico do laboratório na Capital e 
fornecimento de kit de coleta de material orgânico 

(sangue ou raspagem da mucosa oral - swab bucal) para 
atendimento das demandas em mutirões de 

atendimentos nas comarcas do interior e região 
metropolitana.

Unidade 26 20540 Exame DNA
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIO 

 
 

1. DADOS DO CONVÊNIO 
 

a) Número: 902186/2020 

b) Objeto: Melhorar o acesso à justiça com a ampliação da capacidade de atendimento ao cidadão na 
capital e interior, com o apoio de mecanismos como aquisição de micro-ônibus, kits de testes de 
paternidade, kit de adaptação de viatura técnica, equipamentos de informática, bem como a 
formação de comitê gestor para capacitação de agentes e elaboração de diagnóstico especializado 
de prevenção à violência letal, por meio das ações desenvolvidas pelas diversas áreas de atuação do 
MPBA. 

c) Convenente: Ministério Público do Estado da Bahia 

d) Responsáveis Técnicos:  

 Gilberto Costa de Amorim Junior: e-mail csi@mpba.mp.br; tel. (71) 3103-6556; 
 Hugo Casciano de Sant´Ana: e-mail hugocs@mpba.mp.br; tel. (71) 3103- 0381; 
 Aurivana Curvelo de Jesus Braga: e-mail aurivana@mpba.mp.br; tel. (71) 3103-0710; 
 Yuri Gonzalez Araujo: e-mail yuri@mpba.mp.br; tel. (71) 3103-0214. 

e) Valor total: R$ 1.246.618,80 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, seiscentos e dezoito reais 
e oitenta centavos). 

 
2. EXECUÇÃO FÍSICA 

 
2.1 Cronograma físico 
  

ESPECIFICAÇÃO 
AÇÕES 

IMPLEMENTADAS 
VALOR 

PREVISTO 
VALOR 

REALIZADO 
SITUAÇÃO 
DA META 

OBSERVAÇÕES/ 
JUSTIFICATIVAS 

Meta 01  Etapa 01: 
Exame de DNA com 
três pessoas (suposto 
pai, mãe e filho) + Kit 
Duo  Exame de DNA 
com duas pessoas 
(suposto pai/mãe e 
filho) + Kit Post 
Mortem  Exame de 
DNA com até seis 
pessoas (parentes 
diretos do investigado 
falecido ou ausente). 

- Licitação concluída  
 Aceite realizado 
- Contratação 

celebrada  
- Contrato em 

execução 

R$ 
181.800,00 

R$ 113.926,64 
Em 

andamento 

Pendente repasse de valor de 
saldo (decorrente da diferença 
entre o valor licitado e o valor 
previsto de contrapartida). O 

contrato foi aditado para 
inclusão de kits de DNA, o 

plano de trabalho já foi ajustado 
para abranger novos 

quantitativos de itens. Aguarda-
se, então, o aceite do 

Concedente quanto ao aditivo 
de prorrogação de prazo para a 

execução. 
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Meta 02  Etapa 2.1: 
Aquisição de veículo 
tipo Van, 0KM, com 
capacidade para 16 
ocupantes ou superior. 

- Licitação concluída 
- Aceite realizado 

- Contratação 
celebrada, executada 

e paga 

R$ 
256.000,00 

R$ 256.000,00 Executado 
Veículo em uso para 

cumprimento da meta 01. 

Meta 03  Etapa 1: 
Aquisição de kit de 
implantação rápida 
para vigilância remota 

- Licitação concluída 
- Aceite realizado 

- Contratação 
celebrada, executada 

e paga 

R$ 
273.000,00 

R$ 273.000,00 Executado Objeto em plena utilização. 

Meta 04  Etapa 1: 
Aquisição de 
microcomputadores 
com monitor e 
monitores extras 

- R$ 
233.818,80 

R$ 0,00 Pendente de 
execução 

Pendente de ajuste de plano de 
trabalho, em razão da 

defasagem das especificações 
técnicas, quantitativos e valores 
dos equipamentos cadastrados 

na Plataforma 

Meta 05  Etapa 1: 
Consultoria técnica 
para os municípios de 
Serrinha e Jacobina + 
pagamento de diárias 

- Licitação concluída  
 Aceite realizado 
- Contratação 

celebrada  
- Contrato em fase 
final de execução  

R$ 
173.900,00 

R$ 34.780,00 Em 
andamento 

Contrato em fase final de 
execução, pendente somente de 

aprovação das duas últimas 
etapas dos serviços.  

 
 
2.2 Cronograma de execução atualizado: 

 

META/ 
ETAPA 

ATIVIDADES DO 
PROJETO 

DESCRIÇÃO AÇÕES 
VALOR 

REALIZADO 
INÍCIO TÉRMINO 

1.1 
Realização dos exames de 
DNA 

Contratação de 
empresa para 
realização dos 

exames de DNA 

- Licitação concluída  
- Aceite realizado 

- Contrato celebrado e 
em execução 

R$ 113.926,64 13/07/2022 16/12/2025 

2.1 
Aquisição de veículo para 
atendimentos das metas 1 
e 2 

Contratação para 
aquisição do 

veículo 

- Licitação concluída 
- Aceite realizado 

- Contratação celebrada, 
executada e paga 

- Veículo em uso para 
cumprimento das metas 

R$ 256.000,00 18/07/2022 16/12/2025 
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3.1 
Estruturação de viatura 
técnica 

Contratação para 
aquisição do kit de 

viatura 

- Licitação concluída 
- Aceite realizado 

- Contratação celebrada, 
executada e paga 
- Veículo em uso, 
conforme plano de 

trabalho  

R$ 273.000,00 12/01/2023 11/04/2024 

4.1 

Aquisição de 
equipamentos tecnológicos 
para modernização da 
Promotoria de Justiça de 
Feira de Santana 

Contratação para 
aquisição dos 
equipamentos 

- Especificação 
atualizada concluída 

R$ 0,00 16/12/2020 16/12/2025 

5.1 
Consultoria técnica para os 
municípios de Serrinha e 
Jacobina 

Contratação de 
empresa de 
consultoria  

- Licitação concluída  
- Aceite realizado 

- Contrato celebrado e 
em execução 

R$ 34.780,00 16/12/2020 16/12/2024 

 
 
2.3 Avaliação da execução e impactos 
 
O convênio nº 902186/2020 encontra-se em andamento.  
 
No que diz respeito à Meta 1, observa-se que esta se encontra em execução, já tendo sido realizada a 
maioria dos exames de DNA contratados, dos quais, inclusive, aproximadamente 90% (noventa por cento) 
já foram pagos à empresa contratada. Contudo, em razão do valor licitado (R$127.153,91) ter sido inferior 
ao valor inicialmente previsto em sede de Plano de Trabalho (R$181.800,00), foi necessário realizar ajuste 
neste último para a realização de exames adicionais, o que foi deferido pelo Concedente no último mês de 
agosto de 2024. Por conseguinte, faz-se necessário adotar as providências administrativas internas e junto 
à Plataforma TransfereGov visando a contratação do saldo residual, inclusive no que se refere à celebração 
de aditivo de contrato de até 25% do seu valor, conforme previsão legal.  
 
Por sua vez, a contratação prevista para a Meta 2  aquisição de veículo tipo minibus, foi executada e 
concluída no ano de 2022. O veículo adquirido está sendo utilizado para a consecução dos objetivos das 
metas 1 e 2, conforme previsto em Plano de Trabalho. 
 
A contratação relativa à meta 3 foi executada no ano de 2023, com aquisição do sistema de monitoramento 
previsto, o qual se encontra em plena utilização nos termos pactuados. 
 
No tocante à meta 4, tem-se que, em razão do acúmulo de atividades e projetos de aquisição de bens de TI 
e diante da equipe reduzida para tal função no âmbito do MPBA, não foi possível iniciar o processo 
administrativo de contratação em anos anteriores. Assim, ao ser deflagrado o procedimento cabível, 
verificou-se a defasagem das especificações técnicas, quantitativos e valores dos equipamentos 
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cadastrados na Plataforma, especialmente considerando que as necessidades computacionais da Regional 
de Feira de Santana já se alteraram desde a última atualização do Plano de Trabalho. Por tais motivos, faz-
se necessária a realização de novo ajuste do Plano de Trabalho anteriormente à execução das contratações 
previstas para a meta 4. 
 
Por fim, tem-se que a contratação da consultoria técnica prevista para a meta 5 se encontra em fase final de 
execução, de modo que já foram realizadas as etapas de capacitação dos municípios de Serrinha e 
Jacobina, bem como elaboração do diagnóstico social (etapas 1 a 4 do contrato), restando em análises 
finais apenas a elaboração e entrega dos Planos de Prevenção à violência (etapas 5 e 6), previstos para até 
novembro de 2024. 
 
Há, portanto, necessidade de adequação no cronograma de prazos e da vigência do ajuste de modo que 
todas as metas e respectivas etapas sejam cumpridas dentro do prazo de vigência do Convênio, 
notadamente no que se refere às metas 1, 2 e 4. 
 
 
3. EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
3.1 Receita e Despesa do período de execução: 
 

RECEITA DESPESA 

CONCEDENTE R$ 1.088.000,00 CONCEDENTE R$ 524.906,64 
CONTRAPARTIDA R$ 158.618,80 CONTRAPARTIDA R$ 152.800,00 

RENDIMENTOS R$ 0,00 RENDIMENTOS R$ 0,00 
  TOTAL R$ 677.706,64 

 SALDO DO PERÍODO 

  CONCEDENTE R$ 563.093,36 
  CONTRAPARTIDA R$ 5.818,80 
  RENDIMENTOS R$ 0,00 
  TOTAL R$ 568.912,16 
    

TOTAL DA RECEITA R$ 1.246.618,80 TOTAL DA DESPESA R$ 677.706,64 

    
  Período de Execução: 16/12/2020 a 11/10/2024 

 
3.2 Processo de Execução (procedimento de compras): 
 

TIPO 
PROCESSO 

DE 
EXECUÇÃO 

NÚMERO 
CONTRATO 

OBJETO TOTAL METAS CONSIDERAÇÕES 

Pregão 
Eletrônico 

018/2022 075/2022 

Prestação de serviços 
especializados para análise por 

DNA para investigação de 
vínculo genético de parentesco 

-  

R$ 
127.153,91 

Meta 1  
Etapa 1 

Licitação realizada. 
Contrato celebrado e 

em execução. 
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Pregão 
Eletrônico 

013/2022 076/2022 
Aquisição de 01 (um) de 
veículo, tipo mini-bus. 

R$ 
256.000,00 

Meta 2  
Etapa 1 

Licitação realizada. 
Contrato celebrado, 
executado e pago. 
Veículo recebido e 

em uso. 

Dispensa 002/2022 001/2023 

Aquisição de 01 (um) Sistema 
de vigilância portátil e 

compacto para gravação e 
transmissão on-line de áudio e 

vídeo, com capacidade de 
operar, de forma simultânea, 

com múltiplas câmeras 

R$ 
273.000,00 

Meta 3  
Etapa 1 

Licitação realizada. 
Contrato celebrado, 
executado e pago. 

Equipamentos 
recebidos e em uso. 

Pregão 
Eletrônico 

048/2022 132/2023 

 Prestação de serviços de 
consultoria técnica 
especializada para 

desenvolvimento do Plano 
Municipal de Prevenção à 

Violência, a partir da 
formação e capacitação de 

grupo gestor e elaboração de 
diagnóstico social nos 

municípios de Jacobina e 
Serrinha. 

R$ 
173.900,00 

Meta 5  
Etapa 1 

Licitação realizada. 
Contrato assinado e 

em fase final de 
execução (Realizadas 

as etapas de 
capacitação dos 
municípios de 

Serrinha e Jacobina, 
bem como elaboração 

do diagnóstico 
social).  

Resta apenas a 
elaboração e entrega 

dos Planos de 
Prevenção à 
violência. 

 
Maiores esclarecimentos podem ser sanados pelo representante deste convênio através do e-mail 
contratos@mpba.mp.br e dos e-mails identificados no item 1 
 

 
Salvador, outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

GILBERTO COSTA DE AMORIM JUNIOR 
Coordenadoria de Segurança e Inteligência Institucional  

Ministério Público do Estado da Bahia 
Responsável pela execução do Convênio n° 902186/2020 
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HUGO CASCIANO DE SANT´ANNA  
Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Responsável pela execução do Convênio n° 902186/2020 

 
 
 
 
 

AURIVANA CURVELO DE JESUS BRAGA 
Centro de Apoio às Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Responsável pela execução do Convênio n° 902186/2020 

 
 
 
 
 

YURI GONZALEZ ARAUJO 
Diretoria de Tecnologia da Informação 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Responsável pela execução do Convênio n° 902186/2020 
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PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

Código Natureza das Despesas Concedente Proponente Total 

33903950 SERV.MÉDICO-HOSPITALAR, 
ODONTOL. E LABORATORIAIS 

 R$ 1.800,00 R$ 181.800,00 

44905248 VEICULOS DIVERSOS R$ 190.000,00 R$ 66.000,00 R$ 256.000,00 

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$ 188.000,00 R$ 85.000,00 R$ 273.000,00 

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$ 230.000,00 
 

R$ 3.818,80 R$ 233.818,80 

33903501 ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TECNICA OU JURIDICA R$300.000,00 R$ 2.000,00 R$ 302.000,00 

TOTAL R$ 1.088.000,00 R$ 158.618,80 R$ 1.246.618,80 

 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS 

ATIVIDADE PERÍODO 

Viabilizar a realização de exames de DNA, com gratuidade, beneficiando 
mais de 1.000 (mil) famílias hipossuficientes. 

16/12/2020 a 
16/12/2025 

Promoção de ações que aproximem a atuação do MPBA de populações 
carentes, facilitando a realização das atividades dos agentes públicos, com 
a aquisição de veículo tipo van, próprio para transporte de equipamentos, 
equipe técnica e integrantes do MPBA aos locais de atendimento ao 
cidadão e mutirões da paternidade, tanto na capital quanto no interior da 
Bahia. 

16/12/2020 a 
16/12/2025 



Fortalecimento das ações de inteligência, com emprego de tecnologia (kit 
de vigilância remota) que proporcione qualidade, rapidez e segurança na 
obtenção de informações relevantes sobre a criminalidade organizada. 

16/12/2020 a 
30/12/2023 

Aparelhamento da PJR de Feira de Santana com itens de informática 16/12/2020 a 
16/12/2025 

Contratação de Assessoria para Capacitação do Grupo Gestor para 
elaboração do diagnóstico e do Plano Municipal de Prevenção à Violência 
Letal entre adolescentes e jovens do município de Serrinha. 

16/12/2020 a 
16/12/2024 

 

Contratação de Assessoria para Capacitação do Grupo Gestor para 
elaboração do diagnóstico e do Plano Municipal de Prevenção à Violência 
Letal entre adolescentes e jovens do município de Jacobina. 

16/12/2020 a 
16/12/2024 

 
 

 

Nº de 
parcelas Tipo Mês Ano Valor Concedente Valor Proponente 

1 
META 1 Realização de 

exames de DNA 
Maio 2021  R$ 1.800,00 

1 META 2  Veículo Tipo Van Maio 2021 190.000,00 R$ 66.000,00 

1 META 3  Kit de Vigilância 
Remota 

Maio 2021 188.000,00  

1 
META 4  Computadores e 

monitores 
Maio 2021  R$ 3.818,80 

1 
META 5  Consultoria 

Técnica Especializada  
Serrinha e Jacobina 

Maio 2021 300.000,00 2.000,00 

Total 
R$ 1.088.000,00 

 
 

 

 
 

Meta/ 
Etapa 

 
Especificação 

Valor Total 
(R$) 

 

Valor 
Concedente 

(R$) 

Valor 
Convenente 

(R$) 

Data de 
Início 

 

Data de 
Término 

 

1.1 

Kit TRIO  Exame de 
DNA com três pessoas 

(suposto pai, mãe e 
filho)+ Kit Duo  

Exame de DNA com 
duas pessoas (suposto 
pai/mãe e filho)+ Kit 

Post Mortem  Exame 
de DNA com até seis 

pessoas (parentes 
diretos do investigado 
falecido ou ausente). 

181.800,00 
 

180.000,00 
 

1.800,00 16/12/20 16/12/25 

2.1 

Veículo tipo Van, 0 
KM, com capacidade 
para 16 ocupantes ou 

superior. 

256.000,00 190.000,00 66.000,00 16/12/20 16/12/25 



3.1 
Kit de implantação 

rápida para vigilância 
remota 

273.000,00 188.000,00 85.000,00 16/12/20 30/12/23 

4.1 
Microcomputador 

com monitor e 
monitores extras 

233.818,80 
 

230.000,00 
 

3.818,80 16/12/20 16/12/25 

5.1 

Consultoria técnica 
para os municípios de 
Serrinha e Jacobina + 
Pagamento de Diárias 

302.000,00 300.000,00 2.000,00 16/12/20 
16/12/24 

 

   1.088.000,00    

 

 
 

     

 Kit Exames TRIO  R$180,52 R$97.661,32 

 Kit Exames Duo  R$184,92 R$4.992,84 

 Kit Exames Post Mortem  R$445,45 R$24.499,75 

 Kit Exames TRIO - novo    

 Kit Exames Duo- novo    

 Kit Exames Post Mortem-novo    

 Veículo tipo Van, zero KM.  256.000,00 256.000,00 

 Kit de implantação rápida para vigilância 
remota  273.000,00 273.000,00 

   4.087,00 204.350,00 

   R$ 600,00 29.400,00 

 
Contratação de Assessoria - consultoria 
técnica para município de Serrinha e 
Jacobina. 

 151.000,00 302.000,00 

 Saldo computador  R$ 68,80 R$ 68,80 

 Saldo DNA  R$200,95 R$200,95 

 1.246.618,80 

 

 

 

 

 

 







 

 
 

 
 

 

Ofício nº 511/2024  GPGJ 
Procedimento SEI nº 19.09.03493.0027937/2024-45 
(Favor fazer referência a este número) 
 
 

Salvador/BA, na data da assinatura eletrônica. 
 

A Sua Excelência o Senhor 
JEAN KEIJI UEMA 
Secretário Nacional e Justiça 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

 
Assunto: Aditivo de Vigência do Convênio 902186/2020 
 
 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar a este 

Ministério da Justiça a prorrogação do prazo de vigência do convênio supracitado, até a 

data de 16/12/2025, por meio da celebração de Termo Aditivo, pelas razões adiante 

explanadas. 

Atualmente, o Convênio 902186/2020 possui 5 metas, das quais 3 (três) 

já tiveram suas contratações executadas e 02 (duas) se encontram em fase de execução, 

conforme abaixo resumimos: 

Meta Definição Etapa de execução 

1 
Paternidade responsável  
realização de exames de 
investigação de paternidade 

Contrato celebrado com a empresa 
vencedora do certame (PE  018/2022) será 
aditado para contemplar maior quantidade 
de exames a serem realizados, após ajuste 
do Plano de Trabalho autorizado pelo 
Concedente. Para tanto, será necessário 
novo aceite na plataforma Transferegov.br, 
para utilização do saldo remanescente 



 

 
 

 
 

 

2 
Promotoria Itinerante  
Aquisição de veículo tipo Van 
para execução da meta 1 

Van adquirida e em uso para a consecução 
dos objetivos das metas 1 e 2, conforme 
previsto em Plano de Trabalho 

3 Estruturação de viatura técnica 
Viatura técnica adquirida e em uso pela 
unidade gestora 

4 
Aparelhamento da Promotoria 
de Justiça de Feira de Santana 

Ajuste do plano de trabalho a ser solicitado 
para adequação de especificações 
técnicas, quantitativos e valores dos itens a 
serem adquiridos 

5 Juventude plena Contrato em fase final de execução 

 

O convênio mencionado possui termo final de vigência em 16/12/2024. 

Entretanto, observa-se do quadro acima o seguinte cenário relativo à execução das metas 

definidas pelas partes: 

 



 

 
 

 
 

 

 

 

 

 No tocante à meta 4, verifica-se a necessidade de novo ajuste de 

plano de trabalho para adequação dos itens de tecnologia a serem 

adquiridos, haja vista a constatação da defasagem das 

especificações técnicas, quantitativos e valores dos equipamentos 

cadastrados na Plataforma Transferegov.br, especialmente 

considerando que as necessidades computacionais da Regional de 

Feira de Santana também se alteraram. Contudo, faz-se necessário 

postergar a solicitação de atualização do documento para momento 

oportuno, considerando a necessidade de manutenção da 

Plataforma ativa para pagamentos de processos em execução, 

relativos às metas 1 e 5; 

Diante do cenário acima exposto, e a fim de garantir o alcance dos 

resultados pretendidos com o Convênio celebrado entre as partes, exsurge a 

necessidade de dilação do seu prazo de vigência pelo tempo necessário a abarcar as 

demandas ora sinalizadas, garantindo-se que a finalização da execução de todas as 

etapas do Convênio ocorra dentro do seu prazo de duração. 

Ante o exposto, solicito aditivo de prazo, de modo a prorrogar a vigência 

final do referido Convênio para a data de 16/12/2025, com base no art. 27, § 3°, II e III, 

da Portaria Interministerial n° 424/2016.  

Por fim, no intuito de conferir maior transparência ao quanto acima 

exposto, encaminha-se juntamente com o presente Ofício, relatório de execução parcial 

das metas, além de cronograma de execução e Plano de Trabalho atualizados. 



 

 
 

 
 

 

Sendo o que impende apresentar nesta oportunidade, firmamos o 

presente ofício, mantendo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se 

mostrarem necessários. 

No ensejo, renovo votos de consideração.  

 

 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
    Procurador-Geral de Justiça 
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PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

Código Natureza das Despesas Concedente Proponente Total 

33903950 SERV.MÉDICO-HOSPITALAR, 
ODONTOL. E LABORATORIAIS 

 R$ 1.800,00 R$ 181.800,00 

44905248 VEICULOS DIVERSOS R$ 190.000,00 R$ 66.000,00 R$ 256.000,00 

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$ 188.000,00 R$ 85.000,00 R$ 273.000,00 

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

R$ 230.000,00 
 

R$ 3.818,80 R$ 233.818,80 

33903501 ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TECNICA OU JURIDICA R$300.000,00 R$ 2.000,00 R$ 302.000,00 

TOTAL R$ 1.088.000,00 R$ 158.618,80 R$ 1.246.618,80 

 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS 

ATIVIDADE PERÍODO 

Viabilizar a realização de exames de DNA, com gratuidade, beneficiando 
mais de 1.000 (mil) famílias hipossuficientes. 

16/12/2020 a 
16/12/2025 

Promoção de ações que aproximem a atuação do MPBA de populações 
carentes, facilitando a realização das atividades dos agentes públicos, com 
a aquisição de veículo tipo van, próprio para transporte de equipamentos, 
equipe técnica e integrantes do MPBA aos locais de atendimento ao 
cidadão e mutirões da paternidade, tanto na capital quanto no interior da 
Bahia. 

16/12/2020 a 
16/12/2025 



Fortalecimento das ações de inteligência, com emprego de tecnologia (kit 
de vigilância remota) que proporcione qualidade, rapidez e segurança na 
obtenção de informações relevantes sobre a criminalidade organizada. 

16/12/2020 a 
30/12/2023 

Aparelhamento da PJR de Feira de Santana com itens de informática 16/12/2020 a 
16/12/2025 

Contratação de Assessoria para Capacitação do Grupo Gestor para 
elaboração do diagnóstico e do Plano Municipal de Prevenção à Violência 
Letal entre adolescentes e jovens do município de Serrinha. 

16/12/2020 a 
16/12/2024 

 

Contratação de Assessoria para Capacitação do Grupo Gestor para 
elaboração do diagnóstico e do Plano Municipal de Prevenção à Violência 
Letal entre adolescentes e jovens do município de Jacobina. 

16/12/2020 a 
16/12/2024 

 
 

 

Nº de 
parcelas Tipo Mês Ano Valor Concedente Valor Proponente 

1 
META 1 Realização de 

exames de DNA 
Maio 2021  R$ 1.800,00 

1 META 2  Veículo Tipo Van Maio 2021 190.000,00 R$ 66.000,00 

1 META 3  Kit de Vigilância 
Remota 

Maio 2021 188.000,00  

1 
META 4  Computadores e 

monitores 
Maio 2021  R$ 3.818,80 

1 
META 5  Consultoria 

Técnica Especializada  
Serrinha e Jacobina 

Maio 2021 300.000,00 2.000,00 

Total 
R$ 1.088.000,00 

 
 

 

 
 

Meta/ 
Etapa 

 
Especificação 

Valor Total 
(R$) 

 

Valor 
Concedente 

(R$) 

Valor 
Convenente 

(R$) 

Data de 
Início 

 

Data de 
Término 

 

1.1 

Kit TRIO  Exame de 
DNA com três pessoas 

(suposto pai, mãe e 
filho)+ Kit Duo  

Exame de DNA com 
duas pessoas (suposto 
pai/mãe e filho)+ Kit 

Post Mortem  Exame 
de DNA com até seis 

pessoas (parentes 
diretos do investigado 
falecido ou ausente). 

181.800,00 
 

180.000,00 
 

1.800,00 16/12/20 16/12/25 

2.1 

Veículo tipo Van, 0 
KM, com capacidade 
para 16 ocupantes ou 

superior. 

256.000,00 190.000,00 66.000,00 16/12/20 16/12/25 



3.1 
Kit de implantação 

rápida para vigilância 
remota 

273.000,00 188.000,00 85.000,00 16/12/20 30/12/23 

4.1 
Microcomputador 

com monitor e 
monitores extras 

233.818,80 
 

230.000,00 
 

3.818,80 16/12/20 16/12/25 

5.1 

Consultoria técnica 
para os municípios de 
Serrinha e Jacobina + 
Pagamento de Diárias 

302.000,00 300.000,00 2.000,00 16/12/20 
16/12/24 

 

   1.088.000,00    

 

 
 

     

 Kit Exames TRIO  R$180,52 R$97.661,32 

 Kit Exames Duo  R$184,92 R$4.992,84 

 Kit Exames Post Mortem  R$445,45 R$24.499,75 

 Kit Exames TRIO - novo    

 Kit Exames Duo- novo    

 Kit Exames Post Mortem-novo    

 Veículo tipo Van, zero KM.  256.000,00 256.000,00 

 Kit de implantação rápida para vigilância 
remota  273.000,00 273.000,00 

   4.087,00 204.350,00 

   R$ 600,00 29.400,00 

 
Contratação de Assessoria - consultoria 
técnica para município de Serrinha e 
Jacobina. 

 151.000,00 302.000,00 

 Saldo computador  R$ 68,80 R$ 68,80 

 Saldo DNA  R$200,95 R$200,95 

 1.246.618,80 
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PERITOSLAB FORENSE LTDA  

CNPJ nº 29.932.402/0001-06 
Rua Leopoldo Bier, nº 788 Santana 
Porto Alegre/RS Cep. 90.620-100 

Rodrigo Rodenbusch. PhD
Diretor Técnico

Porto Alegre, 12 de novembro de 2024.

A/C
Ângela Almeida
Assistente Social CAOCIFE
Assessora Técnica do Ministério Público do Estado da Bahia

Prezada, 

Apresentamos a V.S., nossa proposta para prestação de serviços de exames laboratoriais para a 

comprovação de vínculo genético, modalidade DUO e TRIO, no âmbito do Ministério Público do Estado da 

Bahia.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL

1

Prestação de serviços especializados de análise por DNA para 

condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência e seu(s) apenso(s).

26 R$ 182,72 R$ 4.750,72

Validade da Proposta: 60 dias







ORÇAMENTO DE PREÇO

AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

A empresa: Biocroma Clinica de Exames de Dna LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 
09.001.104/0001-95, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, apresenta a 
seguinte planilha de preço:

ITEM
DESCRIÇÃO DO EXAME QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
DUO E TRIO:  exame de Investigação de 
Paternidade do qual participa suposto pai e 
filho (a) ou suposta mãe e filho (a).

26 R$200,00 R$5.200,00

VALOR TOTAL: R$5.200,00(CINCO MIL E DUZENTOS REAIS).

Validade da proposta: 90 dias 

Goiânia, 13 de novembro de 2024.

______ __________________________
Kairo Gabriel Ceciliano Silva 

Sócio Proprietário 
Biocroma 

CNPJ: 09.001.104/0001-95

DADOS DO
FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL: BIOCROMA CLÍNICA DE EXAMES DE DNA LTDA
NOME FANTASIA: BIOCROMA CNPJ: 09.001.104/0001-95

ENDEREÇO: AVENIDA CASTELO BRANCO, Nº 915, QUADRA 02, LOTE 112, SETOR COIMBRA
MUNICÍPIO: GOIÂNIA UF: GO CEP: 74.530-010

REPRESENTANTE LEGAL: KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA CPF: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2382814 INSCRIÇÃO ESTADUAL:  ISENTO
TELEFONE COMERCIAL: (62) 3945-8162 E-MAIL: ADMBIOCROMA@GMAIL.COM
BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ

PERITOSLAB FORENSE Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 29.932.402/0001-06, por 
intermédio de seu representante legal, Dr. Rodrigo Rodenbusch , portador(a) da Carteira 
de Identidade nº Órgão expedidor SJS/RS e do C.P.F nº , 
DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o maior de 14 
(quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

Porto Alegre, 14 de novembro de 2024.

  

Dr. Rodrigo Rodenbusch, PhD.
                   Sócio/Diretor

-











Nome: PERITOSLAB FORENSE LTDA

CNPJ base: 29.932.402/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 31 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 29/12/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 31301024
Autenticação: 41623302

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL















































































 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARCO ANTONIO DEXHEIMER 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 10:27:26 do dia 18/11/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8DI8181124102726 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RODRIGO RODENBUSCH 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 10:28:01 do dia 18/11/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: AWE5181124102801 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
















































